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GABINETE DO PREFEITO 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 46, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020  

 

 

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO EM 

ÂMBITO MUNICIPAL DAS MEDIDAS 

SEGMENTADAS PREVISTAS NA 

“BANDEIRA VERMELHA”, DO PLANO 

DE DISTANCIAMENTO CONTROLADO 

DO GOVERNO DO ESTADO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

O Prefeito Municipal de Unistalda-RS, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 55.609/2020, que suspendeu 

a aplicação da sistemática de cogestão; 

 

CONSIDERANDO o enquadramento do Município de Unistalda junto à 

região de Saúde R1/R2, conforme art. 8º, §2º, do Decreto Estadual nº 

55.240/2020; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 55.610/2020, o qual 

determina a aplicação das medidas sanitárias segmentadas de que trata o art. 

19 do decreto nº 55.240, de 10 de maio de 2020, que institui o sistema de 

distanciamento controlado para fins de prevenção e de enfrentamento à 

epidemia causada pelo novo coronavírus (COVID-19) no âmbito do Estado do 

Rio Grande do Sul, reitera a declaração de estado de calamidade pública em 

todo território estadual; 

 

CONSIDERANDO que a região de saúde R1/R2 passou a ser 

classificada com nível vermelho de risco pelo Governo do Rio Grande do Sul; 
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CONSIDERANDO que o Município de Unistalda nos últimos 14 dias 

anteriores a apuração da bandeira teve registro de hospitalizações por COVID-

19, não se enquadrando, portanto, na lista zero que beneficia os municípios em 

região de bandeira vermelha que não tenham registro de hospitalização e óbito 

por Covid-19 (considerado o município de residência) nos 14 dias anteriores a 

apuração das bandeiras autorizando a adotar, através de regulamento próprio, 

protocolos previstos na bandeira laranja, informações estas consultadas 

através dos sistemas de informações oficiais (SIVEP e E-SUS); 

 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico n° 08/2020 do Comitê Municipal 

de Enfrentamento ao COVID-19; 

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do 

artigo 196 da Constituição da República; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°. Os restaurantes, lancherias, bares e conveniências poderão 

funcionar até às 22h, para atendimento presencial, e até às 23h para delivery 

(tele-entrega, pegue e leve e drive-thru). 

§1º. Os clientes deverão permanecer sentados, com distanciamento de 

02 metros entre as mesas, para grupos de até 5 pessoas, sem música ao vivo 

ou ambiente que prejudique a comunicação. 

§2º. Nos casos de delivery (tele-entrega), pague e leve e drive-thru fica 

autorizado o funcionamento de todos os locais que trabalham com alimentação 

até às 23h. 

 

Art. 2º. O comércio em geral, atendendo às normas previstas no Plano 

de Distanciamento Controlado do Estado do RS, poderá funcionar até às 20h. 
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Art. 3º. Os eventos sociais de entretenimento em buffes, casas de 

festas, casas de shows, casas noturnas, bares, pubs ou similares, em ambiente 

fechado e ou aberto, não estão autorizados a funcionar. 

Art. 4º. Missas e serviços religiosos poderão funcionar com no máximo 

30 pessoas ou 10% da capacidade de lotação, respeitado teto de ocupação e 

uso intercalado de assentos. 

 

Art. 5º. São de cumprimento obrigatório por estabelecimentos de 

serviços de educação, além de outras previstas nos Protocolos Gerais de 

Prevenção Obrigatórios e Protocolos Específicos de Setores do Modelo de 

Distanciamento Controlado e nas Portarias da Secretaria Estadual de Saúde, 

as seguintes medidas: 

I – ensino de idiomas, ensino de músicas, ensino de esportes, dança e 

artes cênicas, ensino de arte e cultura deverão operar na modalidade remota, 

ou adotas atividades presenciais restritas com no máximo 50% do alunado; 

II – curso de formação profissional, formação continuada, cursos 

preparatórios para concurso, treinamentos e similares deverão operar na 

modalidade remota ou adotar atividades presenciais restritas com no máximo 

50% do alunado. 

 

Art. 6º. Os percentuais aplicáveis para teto de trabalhadores são 

aplicáveis aos estabelecimentos que possuam três ou mais 

trabalhadores/funcionários. 

 

Art. 7º. Fica vedada, a permanência de grupos de pessoas em locais 

abertos, sem controle de público, sendo permitido apenas a circulação de 

pessoas e a realização de exercícios físicos em ruas, parques, praças, largos e 

similares. 

 

Art. 8º. Fica vedada, a realização de eventos sociais (casamentos, 

festas, formaturas, aniversários) públicos ou particulares. 
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Art. 9º. Fica vedada, a utilização de áreas comuns em condomínios e 

clubes (brinquedos, salões de festas, piscinas, churrasqueiras compartilhadas, 

quadras, etc.). 

 

Art. 10. Nas demais atividades não previstas neste Decreto, deverão 

ser aplicados os regramentos presentes no Plano de Distanciamento 

Controlado do Estado do Rio Grande do Sul. 

 

Art. 11. Recomenda-se que os idosos com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos evitem a circulação, nas vias e lagradouros do município de 

Unistalda, excetuado os casos para deslocamentos necessários para fins de 

alimentação, aquisição de alimentação, aquisição de medicamentos, 

atendimentos bancários e de saúde (inclusive para fins de vacinação), 

aconselha-se, ainda sempre que possível, que tais necessidades sejam 

realizadas por pessoas de grupos familiares.  

Parágrafo único. Não se aplica a presente recomendação para a 

circulação dos profissionais atuantes na área da saúde e da segurança pública. 

 

Art. 12. O descumprimento das regras estabelecidas neste Decreto, e 

demais regramentos poderá ensejar o crime previsto no art. 268 do Código 

Penal. 

 

Art. 13. O Plano de Distanciamento do Governo do Estado do Rio 

Grande do Sul, no que tange à aplicação dos regramentos da bandeira 

vermelha, é parte integrante deste decreto, conforme anexo I. 

 

Art. 14. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Art. 15. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Unistalda, RS, em 14 de dezembro 
de 2020. 
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JOSÉ AMÉLIO UCHA RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Unistalda 

 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Em 14/12/2020. 

 
Maiara da Costa Ramos 

Responsável pela Secretaria 

Municipal de Administração 
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ANEXO I
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